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M I N I S T É R I O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A

U N IV E R S ID A D E  D O  P A R Á

R E I T O R I A

RESOLUÇÃO N2 12 - DE 50 DE JULHO DE 1962 
CONSELHO ÜIÍIVERSITIrIO

Ementa:- Fixa data para o início das provas par
ciais.

0 EEIITOR DA UNIVERSIDADE DO PARÁ, no uso das atri 
buições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da decisão 
do Egrégio Conselho Universitário, em sessão extraordinária rea 
lizada em 30 de á^lho de 1962, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art2. 12 - As provas parciais transferidas em vir 
tude de Portaria nS 142, de 15 de junho de 1962, do ExmS, Se
nhor Ministro da Educação e Cultura, terão início, em todas as 
Unidades, às 16 horas do próximo dia 12 de agosto.

Art2 . 22 - Os interessados deverão procurar os ho 
rários das mesmas nas respectivas Unidades.

Art2. 52 _ Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade do Pará, em 50 de julho
de 1962.

C l.
Trof', Dr. J o ^  Rodrí^es da Silvéira Netto J

Presidente do Conselho Univ;^sitário /
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